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PROJETO DE LEI Nº 15976/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Denomina a ciclovia localizada na Avenida Cerro Azul.
 
 
Art. 1.º Fica denominada Pioneira Leila Nasser Assaf a ciclovia localizada na Avenida

Cerro Azul, em toda a sua extensão.
Art. 2.º A Administração Municipal instalará placas informativas em toda a extensão da

ciclovia, indicando sua denominação.
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de junho de 2021.
 
 

CRISTIAN MAIA MANINHO
Vereador-Autor
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